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1. Nome da Unidade curricular: 

 

Seminário de Investigação de Direito Internacional Público  

 
2. Informação Complementar: 

 
Duração: Semestral ☐     Anual ☒     

Horas de Trabalho: 504 
Créditos ECTS: 18 
 

 
3. Docente responsável e respetiva carga letiva na unidade curricular: 

  

Prof. Doutor Fernando Loureiro Bastos – 2 horas   

 
 
4. Outros docentes e respetivas cargas letivas na unidade curricular: 

Não aplicável  
 
5. Objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências a desenvolver pelos estudantes): 

O seminário de investigação em Direito Internacional Público pretende fazer uma análise aprofundada dos 

principais temas jurídicos que são atualmente estudados, investigados e discutidos no âmbito do Direito 

Internacional dos Direitos Humanos, com destaque para os sistemas jurídicos não-ocidentais.  

Após a conclusão com sucesso desta unidade curricular os doutorandos que a frequentaram devem estar em 

condições de prosseguir uma investigação crítica sobre Direito Humanos, numa perspetiva ocidental e não-

ocidental, e elaborar textos com densidade académica sobre as matérias dos Direitos Humanos, com 

particular destaque para os sistemas jurídicos não-ocidentais. 

 
 
6. Conteúdos programáticos: 

O seminário de investigação terá como tema: Um balanço sobre os Direitos Humanos nos oitenta anos da 

Carta da Organização das Nações Unidas 

 

I. Enquadramento geral. A origem e a evolução histórica do Direito Internacional dos Direitos 

Humanos (DIDH). O DIDH e a unidade e a fragmentação do Direito Internacional 

contemporâneo. A tendencial e progressiva universalização dos direitos humanos e possibilidade 

de os sistemas universal e regionais de direitos humanos serem harmonizados. Fontes do DIDU. 

DIDH e ordem jurídica dos Estados. A pessoa humana e a problemática da ingerência nos 

assuntos internos dos Estados.  
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II. Sistema universal de Direito Internacional de Direitos Humanos. A Declaração Universal dos 

Direitos Humanos, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos e o Pacto Internacional 

dos Direitos Económicos, Sociais e Culturais.  DIDH e as normas imperativas de Direito 

Internacional.  A sistema da Organização das Nações Unidas e a estrutura institucional de 

governação dos direitos humanos. O Tribunal Internacional de Justiça e a proteção dos Direitos 

Humanos.  

III. Sistemas regionais de Direito Internacional de Direitos Humanos. A proteção de Direitos 

Humanos no espaço europeu. O Conselho da Europa e a Convenção Europeia dos Direitos 

Humanos. O Tribunal Europeu dos Direitos Humanos e a relevância da sua jurisprudência no 

espaço europeu.  O sistema interamericano de Direitos Humanos. O Tribunal Interamericano de 

Direitos Humanos. O sistema africano de Direitos Humanos. A proteção internacional dos 

direitos humanos na Ásia e nos Estados árabes.    

 
7. Demonstração da coerência dos conteúdos programáticos com os objetivos da unidade curricular: 

 
Os conteúdos programáticos da unidade curricular são selecionados em função da sua operacionalidade para 
permitir a criação de um pensamento crítico sobre Direitos Humanos, com destaque para os sistemas 
jurídicos não-ocidentais. 
 
Após a conclusão com sucesso desta unidade curricular os doutorandos que a frequentaram devem estar em 
condições de prosseguir uma investigação crítica sobre os Direito Humanos, numa perspetiva ocidental e 
não-ocidental, e elaborar textos com densidade académica sobre as matérias dos Direitos Humanos, com 
particular destaque para os sistemas jurídicos não-ocidentais.  
 

 
 
8. Metodologias de ensino: 

O tempo disponível nesta unidade curricular será distribuído entre: i) a exposição sumariada pelo docente 

das matérias que constituem o seu objeto; e ii) o apoio à investigação pelos doutorandos dos temas que 

tiverem escolhido para a apresentação dos seus relatórios escritos de doutoramento (aconselhada a dimensão 

de um artigo científico passível de ser publicado numa revista da especialidade). 

 
9. Avaliação: 

Aplicação das regras gerais do Doutoramento em Direito.  

 
10. Demonstração da coerência das metodologias de ensino com os objetivos de aprendizagem da unidade curricular: 

-  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
11. Bibliografia principal: 
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